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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


[bookmark: _GoBack]CONSTRUÇÃO DE 04 REDUTORES DE VELOCIDADE NA SEDE DA MUNICIPALIDADE.

Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 16 de agosto de 2021.


JUSTIFICATIVA

É notória a necessidade da construção de redutor de velocidade na Rua Lenine Viegas, Bairro Aeroporto, próximo da casa do Senhor Smigura, haja vista tratar de rua coletora de trânsito.

Também é imprescindível a edificação de outro redutor de velocidade na Rua Natalino Pereira Bonjardim, em frente da Igreja Evangélica Deus é Amor, haja vista se tratar de rua com fluxo intenso de trânsito, em especial nos dias de culto.

Da mesma forma, na Avenida Samuel Red’s, Bairro Centro, em frente à Mercearia Valadares, se faz necessária a implantação de outro redutor de velocidade, pois, por essa via, passam centenas de veículos e pessoas, destacando que ao lado fica a Praça Herculano de Morais, com crianças a brincar.   

Igualmente, construir quebra-molas na Avenida Joaquim Borges de Freitas, em frente à Agência Municipal de Trânsito é sinônimo de prevenção à acidentes, dado que nessa alameda trafegam diariamente dezenas de automóveis convergentes para esse órgão e para a orla do Rio Jauru.

A ausência de quebra-molas faz com que motoristas, ciclistas e pedestres convivam com a iminência de fatalidade no tráfego citadino, gerando insegurança e risco de graves acidentes. 

Face ao exposto, devido à importância desta, aguardo deferimento.


Mandela 
Vereador
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